
& CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

P A R E C E R

ASSUNTO : Projeto de Lei nº 011/92, do Execu
tivo Municipal, datado de 27 de mar
ço de 1.992, cuja súmula altera dis
posições do anexo VII da Lei de nº
942, de 26.09.l.991.

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CAMARA -
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições regimentais, emite parecer favorável e recomenda a aprg
ção do epigrafado projeto de lei, fazendo sua as razões expendi
das pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal no ofício nº 21/
92-C, datado de 27.03.1.992, ressalvando-se as hipóteses do ar-
tigo 143 , parágrafo e incisos da Lei Orgânica.

E o parecer.
Edifício da Câmara Muni' :
Salya da Comissão, 2! e- .,

residente

O CRUZARA EMIDIO PIANARO JUNIOR
Membro


